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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 

 
DECRETO N° 10.448   

de 25 de janeiro de 2016. 

"Permite o uso de bens públicos municipais, a titulo precário e gratuito, ao Institu-

to J. Augusto”. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições 

legais, e; 

CONSIDERANDO o constante no Convênio nº 48/2016, celebrado entre o Municí-

pio de Botucatu e o Instituto J. Augusto; 

CONSIDERANDO o disposto no § 3° do artigo 83, cc. inciso XII do artigo 52, da 

Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 43.596/2015, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, pelo INSTITUTO J. 

AUGUSTO, inscrito no CNPJ:07.771.646/0004-64, dos bens públicos pertencentes 

ao patrimônio municipal, constantes do Termo de Permissão de Uso, parte integrante 

do presente Decreto. 

Art. 2° A permissão outorgada destina-se exclusivamente para a execução de 

projeto, desenvolvido pelo Permissionário, denominado “Banco de Alimentos 

Lourdes Peduti Soares Batista”. 

Art. 3° A permissão será regulamentada mediante Termo de Permissão de Uso, que 

será assinado entre os contratantes e onde constarão as condições, obrigações e o 

prazo. 

Art. 4º  Fica vedada a cessão, transferência, locação ou empréstimo a terceiros, no 

todo ou em parte, de qualquer dos bens, imóvel ou móveis, da presente permissão de 

uso. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 25 de janeiro de 2016. 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 25 de janeiro de 2016 - 160º 

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

DECRETO Nº 10.449 

 de 29 de janeiro de 2016. 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com os Processos Administrativos n.ºs 2.020/2016 e 

2.022/2016, D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$1.092.994,30 

(um milhão e noventa e dois mil novecentos e noventa e quatro reais e trinta centa-

vos), obedecendo as seguintes fichas de despesa: 

Ficha Órgão Valor (R$) 

11297 

Esportes 

 

16.785,80 

11299 101.208,50 

11292 975.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o 

recurso Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância 

de R$1.092.994,30 (um milhão e noventa e dois mil novecentos e noventa e quatro 

reais e trinta centavos). 

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 29 de janeiro de 2016. 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 29 de janeiro de 2016 - 160º 

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

DECRETO Nº 10.450 

de 29 de janeiro de 2016. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições 

legais, consoante o artigo 28, da Lei Complementar nº 910/11; § 1º do artigo 8º do 

Decreto nº 8.940/12 e de conformidade com Processo Administrativo nº 2.310/2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1°   Fica constituída a Comissão Eleitoral para o processo de eleição para a 

composição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal do Fundo de 

Previdência Social do Município de Botucatu - BOTUPREV, na seguinte forma: 

1) Representante do Conselho de Administração: 

Titular: Fabiana Roberta de Barros  

Suplente: Irinalda Rodrigues Ribeiro 

2) Representante do Conselho Fiscal: 

Titular: José Carlos Murback 

Suplente: Adilson Rocha 

3) Representantes da Secretaria Municipal de Administração: 

Titular: Rinaldo Barbato 

Suplente: Anderson Aleixo de Lima 

Titular: Antonio Marcos Camillo (Presidente) 

Suplente: Fernando de Oliveira Silva 

4) Representante da Câmara Municipal de Botucatu: 

Titular: Silmara Ferrari de Barros 

Suplente: Rosângela de Fátima Prestes Theodoro 

Art. 2º   Este Decreto entra em vigor nesta data, com seus efeitos a contar de 4 de 

janeiro de 2016.         

Botucatu, 29 de janeiro de 2016. 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal  

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 29 de janeiro de 2016, 160º 

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.  

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
 

DECRETO Nº 10.451 

 de 1º de fevereiro de 2016. 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com os Processos Administrativos n.ºs 1.585/2016; 

1.861/2016; 2.024/2016 e 2.471/2016, D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$3.330.728,00 

(três milhões trezentos e trinta mil setecentos e vinte o oito reais), obedecendo as 

seguintes fichas de despesa: 

Ficha U.O Valor R$ 

1088 Educação 680.728,00 

107 Educação 550.000,00 

38 Gabinete Prefeito 2.100.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com os 

seguintes recursos: 

a) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercí-

cio de 2015, na importância de R$2.650.000,00 (dois milhões seiscentos e cinquenta 

mil reais); 

b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância de 

R$680.728,00 (seiscentos e oitenta mil setecentos e vinte e oito reais). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 1º de fevereiro de 2016. 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 1º de fevereiro de 2016 - 160º 

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

DECRETO Nº 10.452 

 de 1º de fevereiro de 2016. 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o Processo Administrativo n.º 1.679/2016,  

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$335.600,00 

(trezentos e trinta e cinco mil seiscentos reais), obedecendo as seguintes fichas de 

despesa: 

Ficha U.O. Valor R$ 

132 
Educação 

228.000,00 

88 107.600,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o 

recurso proveniente da anulação parcial, até o limite de R$335.600,00 (trezentos e 

trinta e cinco mil seiscentos reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa: 

Ficha U.O. Valor R$ 

115 

Educação 

41.000,00 

126 67.000,00 

127 60.000,00 

128 40.000,00 

129 20.000,00 

89 50.000,00 

96 57.600,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 1º de fevereiro de 2016. 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 1º de fevereiro de 2016 - 160º 

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   

Rogério José Dálio - Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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